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 SANTA QUITÉRIA
                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.050/2021, de 18 de Março de 2021 

PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 032/2021 - SEADFIN - DISPÕE SOBRE 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE DE SERVIDOR 
MUNICIPAL DE SUAS FUNÇÕES NO MUNICÍPIO DE 
SANTA QUITÉRIA – CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A Senhora Secretária de Administração e Finanças do 
município de Santa Quitéria (CE), no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com as prerrogativas 
inerentes ao cargo: CONSIDERANDO que o servidor 
possui todos os pré-requisitos necessários ao gozo do 
benefício, conforme dispõem o arts. 99 e 100 do Estatuto 
dos Servidores Publico de acordo com a Lei Municipal 81-
A/93. CONSIDERANDO que houve a anuência da 
Secretaria de Educação, sua secretaria de origem; 
CONSIDERANDO que não haverá prejuízos ao Município; 
RESOLVE: I – Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, a 
senhora JACINTA GOMES DA SILVA ROCHA e matricula 
010719-0. II – O período da licença será de 06 (seis) meses, 
abrangendo período do dia 01 de setembro de 2021 a 01 de 
fevereiro de 2022, para efeito de aposentadoria conforme o 
art. 104º do Estatuto dos Servidores Público de acordo com 
a Lei Municipal 81-A/93. III – Esta Portaria entra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 31 
de agosto de 2021. Bárbara Ellen Avelino Linhares - 
Secretária de Administração e Finanças.

*** *** ***

PORTARIA Nº 033/2021 - SEADFIN - DISPÕE SOBRE 
LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE DE SERVIDOR 
MUNICIPAL DE SUAS FUNÇÕES NO MUNICÍPIO DE 
SANTA QUITÉRIA – CE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
A Senhora Secretária de Administração e Finanças do 
município de Santa Quitéria (CE), no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com as prerrogativas 
inerentes ao cargo: CONSIDERANDO que o servidor 
possui todos os pré-requisitos necessários ao gozo do 
benefício, conforme dispõem o arts. 99 e 100 do Estatuto 
dos Servidores Publico de acordo com a Lei Municipal 81-
A/93. CONSIDERANDO que houve a anuência da 
Secretaria de Educação, sua secretaria de origem; 
CONSIDERANDO que não haverá prejuízos ao Município; 
RESOLVE: I – Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, a 
senhora MARIA ZENEIDE DE MELO e matricula 0011296-
8. II – O período da licença será de 03 (três) meses, 
abrangendo período do dia 01 de setembro de 2021 a 01 de 
dezembro de 2021. III – Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Ceará, 31 
de agosto de 2021. Bárbara Ellen Avelino Linhares - 
Secretária de Administração e Finanças.

*** *** ***

 
PORTARIA Nº 085/2021 - SMESQ - DISPÕE SOBRE 
LOTAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS CONCURSADOS - A 
senhora Secretária de Educação do Município de Santa 
Quitéria – CE, no uso de suas atribuições legais de acordo 
com as prerrogativas inerentes ao caso e, conforme 
preceitua o Inciso II e III, Art. 73 da Lei Orgânica Municipal: 
RESOLVE, lotar de forma oficial a servidora da educação 
citada abaixo de acordo com o quadro que consta suas 
respectivas função e escola. 

A partir do dia 31 de agosto de 2021. Revoga-se qualquer 
ato contrário anterior. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E 
CUMPRA-SE. Secretaria Municipal da Educação de Santa 
Quitéria, 01 de setembro de 2021. Maria do Carmo 
Mourão Lôbo Sampaio - Secretária Municipal de 
Educação.

*** *** ***

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - O 
SECRETÁRIO DE OBRAS E URBANISMO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o parecer da Comissão 
Permanente de Licitação desta Prefeitura HOMOLOGA a 
licitação para a Contratação de Empresa Especializada 
em Engenharia Civil, para Execução da Pavimentação 
em Pedra Tosca na rua Sebastião Muniz, Município de 
Santa Quitéria – CE, referente a TOMADA DE PREÇOS 
PCS-01.010621-SOU. E ADJUDICA a execução dos 
serviços de Contratação de Empresa Especializada em 
Engenharia Civil, para Execução da Pavimentação em 
Pedra Tosca na rua Sebastião Muniz, Município de 
Santa Quitéria – CE  à proposta vencedora da Empresa 
RSM PESSOA EIRELI – CNPJ.: 33.159.524/0001-89 , 
perfazendo um Valor Global de R$ 163.212,77 (Cento e 
sessenta e três mil, duzentos e doze reais e setenta e 
sete centavos). Ao setor de contabilidade para as 
providências cabíveis. PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA QUITÉRIA, em 09 de Agosto de 2021. Josenias 
Magalhães De Sousa - Secretário de Obras e 
Urbanismo.

*** *** ***

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº  PCS-01.220721-SEDUC - OBJETO: Aquisição de 
material didáticos – pedagógicos, para atendimento a 
clientela escolar da rede pública Municipal na Educação 
Infantil (de 02 a 05 anos), nos termos estabelecidos pelas 
Diretrizes Curriculares Nacionais, os Parâmetros 
Curriculares Nacionais, a BNCC- Base Nacional Comum 
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JOSÉ BRAGA BARROZO

Prefeito de Santa Quitéria

 

LIGIA MARIA BENEVINUTO DE SOUSA PROTÁSIO

Vice-Prefeita de Santa Quitéria
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SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

COORDENADORIA DE 
COMUNICAÇÃO

FONE: (88) 98196.4895 

SEGOV 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO 
PREFEITO LUCIANO LOBO 

RUA PROFESSORA ERNESTINA 
CATUNDA, Nº 50, BAIRRO PIRACICABA 

SANTA QUITÉRIA – CEARÁ
CEP 62280-000

 

 

 

Se etá           cr rio Municipal de Governo   
FRANCISCO MICAEL DE OLIVEIRA SOUSA

 
Procurador Geral do Município

ANTONIO NIVALDO GOMES MORORÓ JUNIOR

BÁRBARA ELLEN AVELINO LINHARES
Secretário Municipal de Administração e

Finanças

ARILDSON DE SOUZA LOUREIRO
Secretário Municipal de Cidadania e

Segurança

HERMELINO PAIVA PAULINO
Secretário Municipal Institucional

 

Se etá Educação          cr ria Municipal de   
MARIA DO CARMO MOURÃO LÔBO SAMPAIO

Se etá Saúde          cr rio Municipal de   
ADEILTON MENDONÇA AMARO

Se etá o Municipal de Obras e Urbanismo cr ri
JOSENIAS MAGALHÃES DE SOUSA

Se etá o Municipal de Esporte          cr ri   
FRANCISCO CLEVERLAN FEIJÓ RODRIGUES

Se etá o Municipal de Agricultura        cr ri   
RAIMUNDO MARTINS PARENTE

RAYANA PAIVA DA ROCHA
Secretária Municipal de Assistência Social e

 Trabalho

SALVADOR FERREIRA DE HOLANDA
Secretário Municipal de Cultura e Juventude

KALINE COSTA MOUTA
Diretora-Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos - IPESQ

FRANCISCO LENNON DE OLIVEIRA LOPES
Controlador Geral do Município

 
Se etá a Municipal de Meio Ambiente        cr ri   

MARIA ÂNGELA CASSIMIRO

Curricular (2019) e o Plano Municipal de Educação (2014 – 
2024), para o município de Santa Quitéria/CE. A 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista os autos do processo do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  PCS-01.220721-SEDUC e a 
ADJUDICAÇÃO dos itens a licitante que apresentar os 
menores preços, proferida pela Pregoeira, tudo de acordo 
com o que determina o Edital do referido Pregão, 
HOMOLOGA o resultado da licitação em favor da seguinte 
licitante, conforme abaixo, por apresentar as melhores 
propostas para a Administração. 1) ADA COMÉRCIO DE 
LIVROS E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 39.340.501/0001-
52:



Importa no Valor Total de R$ 564.560,52 (Quinhentos e 
sessenta e quatro mil, quinhentos e sessenta reais e 
cinquenta e dois centavos). Encaminhe – se o processo 
para providencias relativas a emissão de Notas de 
empenhos e  elaboração dos Contratos. Santa 
Quitéria(Ce)., 26 de Agosto de 2021. Maria do Carmo 
Mourão Lôbo Sampaio - Secretária Municipal de 
Educação.

*** *** ***
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